
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.024 - PE (2019/0086110-1)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARARIPE 
ADVOGADO : RAFAEL FELIPE DE HOLANDA DA PAZ  - PE033488 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-NATALIDADE. 
AUXÍLIO-FUNERAL.AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.VALE-TRANSPORTE. 
DIÁRIAS EM VALOR NÃO SUPERIOR A 50% DA REMUNERAÇÃO 
MENSAL. GRATIFICAÇÃO POR ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. 
ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA.

I - Na origem, o Município de Araripe/CE ajuizou ação ordinária 
visando o reconhecimento do seu direito de proceder ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias sobre a folha salarial dos servidores vinculados ao 
Regime Geral de Previdência – RGPS, excluindo da base de cálculo as verbas 
adimplidas a título de aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional ao aviso 
prévio, salário-maternidade, férias gozadas, férias indenizadas, abono de férias, 
auxílio-educação, auxílio-natalidade e funeral, gratificações dos servidores 
efetivos que exerçam cargo ou função comissionada, diárias em valor não 
superior a 50% da remuneração mensal, abono (ou gratificação) assiduidade e 
gratificação de produtividade, adicional de transferência e vale-transporte, ainda 
que pago em espécie.

II - Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 quando o 
recorrente apenas pretende rediscutir a matéria de mérito já decidida pelo 
Tribunal de origem, inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro 
material pendente de ser sanado.

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre as 
férias indenizadas, por expressa vedação legal. Precedentes: REsp n. 
1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 
13/6/2017, DJe 17/8/2017 e AgInt no REsp n. 1.581.855/RS, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 10/5/2017.

IV - A jurisprudência desta Corte Superior assentou o 
posicionamento de que não é possível a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-natalidade e 
auxílio-funeral, já que seu pagamento não ocorre de forma permanente ou 
habitual, pois depende, respectivamente, do falecimento do empregado e o do 
nascimento de seus dependentes. Precedentes: AgInt no REsp n. 
1.586.690/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 16/6/2016, DJe 23/6/2016 e AgRg no REsp n. 1.476.545/RS, Rel. 
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Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 
2/10/2015.

V - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada 
quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o 
auxílio-educação. Precedentes: REsp n. 1.586.940/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 10/5/2016, DJe de 24/5/2016 e REsp 
n. 1.491.188/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
25/11/2014, DJe de 19/12/2014.

VI - o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado segundo o qual a verba auxílio-transporte (vale-transporte), ainda 
que paga em pecúnia, possui natureza indenizatória, não sendo elemento que 
compõe o salário, assim, sobre ela não deve incidir contribuição previdenciária. 
Precedentes: REsp n. 1.614.585/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 13/9/2016, DJe 7/10/2016 e REsp n. 1.598.509/RN, Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 
17/8/2017.

VII - Esta Corte Superior também considera indevida a exação de 
contribuição previdenciária sobre as diárias para viagens, desde que não 
excedam a 50%  da remuneração mensal. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 
n. 1.137.857/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
13/4/2010, DJe 23/4/2010 e EDcl no AgRg no REsp n. 971.020/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/12/2009, DJe 
2/2/2010.

VIII - O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência 
firmada quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o 
denominado abono assiduidade. Precedentes: REsp n. 1.580.842/SC, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3/3/2016, DJe de 
24/5/2016 e REsp n. 743.971/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe de 21/9/2009.

IX - A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 
que é devida a contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de abono 
de férias. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.455.290/RS, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017 e AgRg 
no REsp n. 1.559.401/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
julgado em 3/12/2015, DJe 14/12/2015.

X - Recurso especial parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.Brasília (DF), 23 de maio de 2019(Data do 
Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.024 - PE (2019/0086110-1)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com 

fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo 

TRIBUNAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. MUNICÍPIO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS INDENIZADAS, 
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, DIÁRIAS QUE NÃO EXCEDAM A 50% DA 
REMUNERAÇÃO MENSAL, ABONO/GRATIFICAÇÃO POR ASSIDUIDADE, 
ABONO DE FÉRIAS, AUXÍLIO NATALIDADE, AUXÍLIO FUNERAL, VALE 
TRANSPORTE, AINDA QUE PAGO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS 
VERBAS PAGAS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES QUE 
EXERCEM CARGO OU FUNÇÃO COMISSIONADA, GRATIFICAÇÃO POR 
PRODUTIVIDADE, FÉRIAS FRUÍDAS, SALÁRIO MATERNIDADE, ADICIONAL 
DE TRANSFERÊNCIA E 13.º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO.

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou sua orientação ao firmar o 
entendimento, nos autos do RE n.º 565.160/SC, submetido ao rito da repercussão 
geral, segundo o qual a contribuição social a cargo do empregador incide sobre os 
ganhos habituais do empregado.

2. Dessarte, na esteira desse entendimento e alinhado à jurisprudência 
consolidada do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional, impõe-se 
reconhecer que não há incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas 
seguintes: férias indenizadas e abono de férias (férias que não foram gozadas); 
diárias de viagens pagas aos empregados, que não excedam a 50% da remuneração 
mensal; gratificação por assiduidade; auxílio educação; auxílio natalidade; auxílio 
funeral; adicional de transferência e vale-transporte, ainda que pago em pecúnia.

3. Por sua vez, a gratificação de servidores que exercem cargos ou funções 
comissionados é recebida com habitualidade, incidindo a contribuição, assim como 
as férias fruídas, a gratificação por produtividade e o salário maternidade.

4. No que pertine ao 13.º salário, proporcional ao aviso prévio indenizado, 
ao contrário do que vinha decidindo esta e. Corte Regional, deve incidir a 
contribuição previdenciária, dado que, conforme a pacífica jurisprudência do STJ 
sobre o tema, a gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o 
conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição 
previdenciária (cf. Súmula 688/STJ). Daí ser irrelevante a circunstância de o aviso 
prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina, devendo, pois, a 
contribuição previdenciária incidir sobre o total da verba paga, ainda que neste 
montante contenha a fração referente a 1/12 (um doze avos) a título de aviso prévio 
indenizado. Precedente do STJ.

5. Remessa oficial e apelação parcialmente providas, para declarar a 
legalidade da incidência da contribuição previdenciária patronal relativamente às 
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funções ou cargos comissionados ocupados por servidores efetivos, gratificações 
por produtividade, adicional de transferência e 13º salário proporcional ao aviso 
prévio indenizado.

Na origem, o Município de Araripe/CE ajuizou ação ordinária visando o 

reconhecimento do seu direito de proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias 

sobre a folha salarial dos servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência – RGPS, 

excluindo da base de cálculo as verbas adimplidas a título de aviso prévio indenizado, 13º 

salário proporcional ao aviso prévio, salário-maternidade, férias gozadas, férias indenizadas, 

abono de férias, auxílio-educação, auxílio- natalidade e funeral, gratificações dos servidores 

efetivos que exerçam cargo ou função comissionada, diárias em valor não superior a 50% da 

remuneração mensal, abono (ou gratificação) assiduidade e gratificação de produtividade, 

adicional de transferência e vale-transporte, ainda que pago em espécie.

Após sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, a Fazenda Nacional interpôs recurso de apelação, ao qual foi concedido parcial 

provimento pelo Tribunal de origem, prevalecendo, porém, o entendimento de que é indevida a 

contribuição previdenciária sobre as parcelas referentes a (i) férias indenizadas; (ii) 

auxílio-natalidade e auxílio-funeral; (iii) auxílio-educação; (iv) vale- transporte, ainda que pago 

em espécie; (v) diárias, em valor não superior a 50% da remuneração mensal; (vi) gratificação 

por assiduidade e (vii) abono de férias.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos pelo Tribunal de 

origem.

Inicialmente, no recurso especial, a recorrente suscita contrariedade ao art. 

1.022 do CPC/2015, aduzindo que o Tribunal de origem, a despeito da oposição dos 

aclaratórios, não se manifestou acerca da legalidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre as parcelas ora questionadas.

Em seguida, ainda em suas razões de insurgência, a Fazenda Nacional aponta 

violação dos arts. 22, I, § 2º e 28, § 9º, ambos da Lei n. 8.212/1991.

Sustenta, em síntese, que é devida a incidência de contribuição previdenciária 
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sobre as parcelas atinentes a (i) férias indenizadas; (ii) auxílio-natalidade e auxílio-funeral; (iii) 

auxílio-educação; (iv) vale-transporte, ainda que pago em espécie; (v) diárias, em valor não 

superior a 50% da remuneração mensal e (vi) gratificação por assiduidade e (vii) abono de 

férias, em virtude da natureza salarial das verbas em apreço.

É o relatório.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.024 - PE (2019/0086110-1)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 
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Sobre a alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, por suposta omissão 

pelo Tribunal de origem da análise da questão acerca da legalidade de incidência de 

contribuição previdenciária sobre as verbas ora questionadas, verifica-se não assistir razão à 

recorrente. 

Na hipótese dos autos, da análise do referido questionamento em confronto 

com o acórdão hostilizado, não se cogita da ocorrência de omissão, contradição, obscuridade 

ou mesmo erro material, mas mera tentativa de reiterar fundamento jurídico já exposto pela 

recorrente e devidamente afastado pelo julgador, que enfrentou todas as questões pertinentes 

sobre os pedidos formulados.

Nesse panorama, a oposição de embargos de declaração, com fundamento na 

omissão acima, demonstra, tão somente, o objetivo de rediscutir a matéria sob a ótica da 

recorrente, sem que tal desiderato objetive o suprimento de quaisquer das baldas descritas no 

dispositivo legal mencionado, mas sim, unicamente, a renovação da análise da controvérsia. 

Com relação à exação de contribuição previdenciária sobre as férias 

indenizadas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é 

indevida a sua incidência, por expressa vedação legal. In verbis:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 15 DIAS QUE 
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE-TRANSPORTE, SALÁRIO-FAMÍLIA E 
FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. No julgamento de recurso especial representativo da controvérsia (art. 
543-C do CPC/73), a Primeira Seção desta Corte Superior firmou o entendimento de 
que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, 
aviso prévio indenizado e os quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp 
1.230.957/RS).

3. As Turmas que compõe a Primeira Seção do STJ sedimentaram a 
orientação segundo a qual a contribuição previdenciária não incide sobre o 
auxílio-transporte ou o vale-transporte, ainda que pago em pecúnia. Precedentes.

4. Apesar do nome, o salário-família é benefício previdenciário (arts. 65 e 
ss. da Lei n. 8.213/1991), não possuindo natureza salarial (REsp 1.275.695/ES, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
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20/08/2015, DJe 31/08/2015), de modo que não integra a base de calculo da 
contribuição previdenciária (salário-de-contribuição). 

5. Por expressa previsão legal (art. 28, § 9°, "d", da Lei n. 8.212/1991), 
não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias 
indenizadas (AgInt no REsp 1581855/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 10/05/2017).

6. Recurso especial desprovido.
(REsp 1598509/RN, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE (15) PRIMEIROS DIAS DE 
AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR DOENÇA OU ACIDENTE. TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS E/OU INDENIZADAS. NÃO 
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

II - O acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, 
fundamentada pela 1ª Seção no julgamento do REsp n. 1.230.957/RS, sob a 
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, segundo a qual não 
incide a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas 
e/ou indenizadas) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por 
doença ou acidente.

III - No tocante às férias indenizadas, esses valores não integram o salário 
de contribuição por expressa determinação legal. 

IV - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.

V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1581855/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/5/2017, DJe 10/5/2017)

Nessa mesma esteira, a jurisprudência desta Corte Superior assentou o 

posicionamento de que não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de auxílio-natalidade e funeral, já que seu pagamento não ocorre de 

forma permanente ou habitual, pois depende, respectivamente, do falecimento do empregado e 

o do nascimento de seus dependentes. In verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS AUXÍLIOS 
NATALIDADE E FUNERAL. VERBAS PAGAS DE FORMA NÃO HABITUAL. 
NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. O artigo 4º da Lei 10.887/2004 (que revogou a Lei 9.783/99) estabelece 
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como base de cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção 
do seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se 
compreendem, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual, ou quaisquer vantagens" .

2. Dessa forma, não é possível a incidência de contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a título de auxílio natalidade e funeral, já que seu pagamento 
não ocorre de forma permanente ou habitual, pois depende respectivamente, do 
falecimento do empregado e o do nascimento de seus dependentes.

3. "Não se vislumbra a possibilidade fática de o pagamento do 
auxílio-funeral ocorrer de modo permanente ou habitual, já que referido benefício 
corresponde a valor repassado aos dependentes do falecido para as despesas 
relativas ao sepultamento que, salvo melhor juízo, ocorre apenas uma vez. (AgRg no 
REsp 1476545/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 17/09/2015, DJe 02/10/2015). Cumpre observar que o referido precedente 
refere-se a caso em que o trabalhador está sujeito ao Regime Geral da Previdência 
Social. Sem embargo dessa observação, não se justifica a adoção de entendimento 
diverso em relação aos servidores sujeitos a regime próprio de previdência.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1586690/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/6/2016, DJe 23/6/2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
AUXÍLIO-FUNERAL. PAGAMENTO NÃO PERMANENTE NEM HABITUAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. ART. 22, I, DA LEI N. 
8.212/91. IMPOSSIBILIDADE. ART. 97 DA CF/88 E SÚMULA VINCULANTE 
10/STF. INAPLICABILIDADE.

1. Na linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a 
incidência da contribuição previdenciária patronal prevista no art. 8.212/91 tem como 
requisito a habitualidade ou permanência do pagamento da verba recebida. 
Precedentes: (AgRg no AREsp 498.073/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015; EDcl no AgRg no REsp 
1.481.469/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA, julgado em 
24/02/2015, DJe 03/03/2015; REsp 838.251/SC, Rel. Ministra ELIANA Calmon, 
Segunda TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 07/11/2008).

2. Não se vislumbra a possibilidade fática de o pagamento do 
auxílio-funeral ocorrer de modo permanente ou habitual, já que referido benefício 
corresponde a valor repassado aos dependentes do falecido para as despesas 
relativas ao sepultamento que, salvo melhor juízo, ocorre apenas uma vez.

3. De outra parte, não há falar em contrariedade ao art. 97 da CF/88, nos 
termos dispostos na Súmula Vinculante 10/STF, pois inexiste afastamento de norma 
ordinária pertinente à lide. A questão ora em apreço diz respeito apenas à simples 
hipótese de não incidência tributária, tendo em vista que o pagamento do 
auxílio-funeral não se encontra no âmbito de abrangência da norma instituidora do 
tributo.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1476545/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/9/2015, DJe 2/10/2015)

De forma semelhante, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada 
quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o auxílio-educação. 
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A propósito, conferir:

PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO 
CPC. FALTA DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. SITUAÇÃO 
FÁTICA DIVERSA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.

(...)
5.   O   STJ  tem  pacífica  jurisprudência  no  sentido  de  que  o 

auxílio-educação,   embora   contenha   valor  econômico,  constitui investimento   
na   qualificação  de  empregados,  não  podendo  ser considerado  como  salário  in  
natura,  porquanto  não  retribui  o trabalho  efetivo,  não  integrando,  desse  modo,  
a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 
Portanto, existe interesse processual da empresa em obter a declaração  do  Poder  
Judiciário  na hipótese de a Fazenda Nacional estar cobrando indevidamente tal 
tributo.

6.  Recurso  Especial  da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, 
nessa parte não provido e Recurso Especial da empresa provido (REsp 
1.586.940/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 10/5/2016, DJe de 24/5/2016).

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. OFENSA. 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS.

(...)
2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o 

auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na 
qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, 
porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a 
remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

3. Recursos Especiais não providos (REsp 1.491.188/SC, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe de 
19/12/2014).

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado segundo o qual a verba auxílio-transporte (vale-transporte), ainda que paga em 
pecúnia, possui natureza indenizatória, não sendo elemento que compõe o salário, assim, sobre 
ela não deve incidir contribuição previdenciária.

Sobre o assunto, confira-se, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 
AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
VALE-TRANSPORTE DEVIDO AO TRABALHADOR.

1. Não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo 
Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
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controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, 

sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro Campbell Marques, decidiu 
que não cabe contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, os 
primeiros 15 dias do auxílio-doença e o terço constitucional de férias.

3. O STJ, adotando posicionamento do Supremo Tribunal Federal, firmou a 
compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o 
vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista 
sua natureza indenizatória.

4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1614585/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 13/9/2016, DJe 7/10/2016)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 15 DIAS QUE 
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE-TRANSPORTE, SALÁRIO-FAMÍLIA E 
FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. No julgamento de recurso especial representativo da controvérsia (art. 
543-C do CPC/73), a Primeira Seção desta Corte Superior firmou o entendimento de 
que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, 
aviso prévio indenizado e os quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp 
1.230.957/RS).

3. As Turmas que compõe a Primeira Seção do STJ sedimentaram a 
orientação segundo a qual a contribuição previdenciária não incide sobre o 
auxílio-transporte ou o vale-transporte, ainda que pago em pecúnia. Precedentes.

4. Apesar do nome, o salário-família é benefício previdenciário (arts. 65 e 
ss. da Lei n. 8.213/1991), não possuindo natureza salarial (REsp 1.275.695/ES, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/08/2015, DJe 31/08/2015), de modo que não integra a base de calculo da 
contribuição previdenciária (salário-de-contribuição). 5. Por expressa previsão legal 
(art. 28, § 9°, "d", da Lei n. 8.212/1991), não incide contribuição previdenciária 
sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas (AgInt no REsp 1581855/RS, 
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
02/05/2017, DJe 10/05/2017).

6. Recurso especial desprovido.
(REsp 1598509/RN, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017)

Da mesma forma, esta Corte Superior também considera indevida a exação de 

contribuição previdenciária sobre as diárias para viagens, desde que não excedam a 50 % da 

remuneração mensal. Nesse sentido, confiram-se:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO 
COMISSIONADA - NÃO INCIDÊNCIA - DEMAIS VERBAS - LEI N. 9.783/99 - 
NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado 
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que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível 
erro material existente na decisão.

2. O art. 1º, e seu parágrafo, da Lei n. 9.783/99 estabeleceu como base de 
cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime 
de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, para 
esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer 
vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a 
cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de 
mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família.

3. Após a vigência da Lei n. 9.783/99, não incide a contribuição 
previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de 
função comissionada. Embargos de declaração acolhidos em parte para, 
atribuindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao recurso especial.

(EDcl no AgRg no REsp 1137857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/4/2010, DJe 23/4/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL. PETIÇÃO ELETRÔNICA. ASSINATURA DIGITAL. 
CABIMENTO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS 
PARA APRECIAR O AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 
INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Caracterizado erro material no tocante à presença de assinatura do 
advogado na petição do Agravo Regimental anteriormente interposto ? transmitida 
por meio eletrônico com assinatura digital ?, acolhem-se os Embargos de Declaração 
para apreciar as razões do Agravo Regimental.

2. Consoante entendimento do STJ, a Contribuição Previdenciária dos 
servidores públicos incide sobre a totalidade da sua remuneração.

3. A Lei 9.783/1999, para fins de incidência da referida Contribuição, define 
a "totalidade da remuneração" como "vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde 
que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de 
custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário 
família".

4. Relativamente à contribuição sobre a gratificação natalina, o 
entendimento é de que tais parcelas possuem caráter remuneratório, razão pela qual 
incide Contribuição Previdenciária.

5. A Primeira Seção, revendo posicionamento anterior, firmou a orientação 
de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, 
dada a natureza indenizatória dessa verba.

6. Embargos de Declaração acolhidos para conhecer do Agravo Regimental 
e dar-lhe parcial provimento.

(EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 2/2/2010)

Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência 

firmada quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o denominado 
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abono assiduidade. Sobre o assunto, confiram-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1.  Não  incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas 
não gozadas, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido (REsp 1580842/SC, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 3/3/2016, DJe de 
24/5/2016). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 
INCIDÊNCIA EM PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. 
PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE INDENIZAÇÃO POR 
FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO 
(REsp 743.971/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 3/9/2009, DJe de 21/9/2009).

Por outro lado, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 

que é devida a contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de abono de férias. In 

verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser devida a 
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de abono de férias. 
Precedentes: AgInt no REsp 1.347.007/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, DJe 7/4/2017; EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 
606.403/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10/2/2016.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1455290/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. 
DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES JURÍDICAS. LEGITIMIDADE 
DO SINDICADO. DISPOSITIVOS GENÉRICOS. DEFICIÊNCIA RECURSAL. 
SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE 
MODIFICAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, 
NOTURNO E SOBREAVISO DECIDIDO À LUZ DA CARTA MAGNA. HORA 
REPOUSO ALIMENTAÇÃO, GRATIFICAÇÃO NATALINA E ABONO FÉRIAS. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Não prospera a alegação do ente sindical de afronta aos arts. 458, II, e 
535, II, do CPC, visto que o acórdão está devidamente fundamentado, com expressa 
abordagem quanto à legitimidade ativa sindical, à incidência, ou não, de contribuição 
previdenciária sobre parcelas recebidas por servidores públicos, bem como com 
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relação à distribuição da sucumbência.
2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são 

conceitos que não se confundem.
3. A questão atinente à legitimidade ativa do sindicato não foi conhecida 

pela incidência de duplo óbice, quais sejam, a incidência da Súmula 284/STF e a 
adoção de fundamento constitucional pelo acórdão recorrido.

4. A impugnação tão somente da Súmula 284 do STF demostra a ausência 
de impugnação específica do decisum, ficando incólume o fundamento autônomo 
apto a manter as razões da decisão agravada, o que atrai a incidência, por analogia, 
das Súmulas 182/STJ e 283/STF à espécie.

5. O reconhecimento de incidência da exação sobre os adicionais de 
horas-extras, noturno e de sobreaviso decorreu de análise constitucional, o que torna 
o recurso especial via inadequada a modificação do julgado.

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, incide a contribuição 
previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial. 
Precedentes: EDcl no REsp 1.157.849/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/03/2011, Dje 26/05/2011; REsp 1.208.512/DF, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/5/2011, 
DJe 1º/6/2011.

7. "Relativamente à contribuição sobre a gratificação natalina, o 
entendimento é de que tais parcelas possuem caráter remuneratório, razão pela qual 
incide Contribuição Previdenciária" (EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 
2/2/2010).

8. Do mesmo modo, incide contribuição sobre o abono de férias. "Ambas 
as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de 
contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a 
título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de 
um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes 
desta Corte" (REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009.). Agravo regimental conhecido 
em parte e improvido.

(AgRg no REsp 1559401/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 3/12/2015, DJe 14/12/2015)

Ante o exposto, concedo parcial provimento ao recurso especial, apenas para 

determinar a exação de contribuição previdenciária sobre a parcela referente ao abono de 

férias.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2019/0086110-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.806.024 / PE

Números Origem:  08006167920154058102  08009702920164050000  8006167920154058102

EM MESA JULGADO: 23/05/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARARIPE 
ADVOGADO : RAFAEL FELIPE DE HOLANDA DA PAZ  - PE033488 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias - Contribuição sobre 
a folha de salários

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 1830366 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 07/06/2019 Página  15 de 3


